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ANEXO II. MODELO PROPOSTA

pnBcÃo, NA FORMa pr,ptnÔNlcA N. 0206.0Lt2O2L

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedorl
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregáo,
na Forma Eletrônica n" O2O6.OLl2O2l acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e TNSCRTÇÃO BSreOURr,:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CoNTA BANCÁRIA

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preÇo unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNDrçÔEs cERArs
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitaçáo.

LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA
De acordo com o especiÍicado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contrataçáo.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessáo publica do
Pregáo.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURÂ DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A TNTERPOSIçÃO DE RTCURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

s

-.--1



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / pregão

o Fls

ANEXO III

TERIYIO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BoLsA DE LTcITAçôus oo BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualiÍicado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregáo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos
editais para Íins de habilitaçáo nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razáo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro:
Cidade UF
CEP:

Telefone Comercial: Inscriçáo
Estadual:

Representante
Legal: RG:

E-mail CPF:
Telefone
Celular:

WhatsApp:

Resp.
Financeiro
E-mail
Financeiro: Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Não

CNPJ:
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil a expedir boleto R

cobrança bancaria referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos prazos e

definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer

tempo, pelo Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios

realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da

ultima utilizaçáo do Sistema, ef ou até a conclusáo dos negócios em andamento.

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-B

DE

q



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão Fls /s?

ANEXO III.l

ANExo Ao rERMo DE appsÃo Ao sIsrEMe pr,ptRôNlco DE LlcrrAçôes oe
BLL. BOLSA DE LICITAÇÔE§ DO BRA§IL

rrorcaçÃo DE usur{ruo Do sIsrEMA

O Licitante reconhece que

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema
sáo de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
Íirmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Crédito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-B
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Razáo Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome

CPF: Funçáo:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax E-mail:
WhatsApp
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ANExo rv - cusro rELA urrlrzAÇÃo po srsrEMA

CUSTO PELA UTruTZEçAO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisiçáo:

- 1,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em
45 dias após a adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em paÍcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e

sucessivas com emissáo do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicaçáo - com
limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagaÍnento de
multa de 2%o e juros moratórios de 7o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregáo realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS
A livre contrataçáo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a
representaçáo junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil. A corretagem será
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RTSPONSABTLIDADES COMO LTCTTANTE/ TORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório por verdadeirof

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANtr}IO V. a) DECr,AnnçÃO TNIDONEIDADE

pRrcÃo plprnôrrco No o2o6.oLlzo2t

ouclenaçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n' 0206.0L12O21 instaurada pela
Prefeitura Municipal de Morrinhos, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo de verdade, Íirmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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FlsANExo v.b) DEcLAnaçÃo naau,ttaçÃo

pRpcÃo plptnôrrco No o2o6.ott2o2t

oncleneçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitaçáo no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO V.cf DECLAnAçÃO MENOR Dr rDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0206.011202I

ooclaneçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endereço Completo)

Declaro que náo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondiçáo de aprendíz,apartir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
afi.27 da Lei Federal n" 8666193.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS

1) Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condiçáo.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo v.dl DEcLARAÇÃo ME/Epp

oecleneçÃo

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributaçáo de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especificamente para participaçáo de licitação na modalidade de
Pregáo , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
t23l2006

Local e data

Nome e n" da cédula de identidade do declarante

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPON§ABILTDADE

PREGÃO ErErRÔNrCO No O2O6.OL12O2L

DEcLARAçÃo oe RESPoNSABTLTDADE

Declaramos para Íins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico N"
0206.01/2021 da Prefeitura Municipal de Morrinhos, gu€ a empresa

..... tomou conhecimento do Edital e de todas as condições
de participaçáo na Licitaçáo e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo v. 0 DEcLARAÇÃo vÍucur,o

PREGÃO ETETRÔNICO NO O2O6.OLI2O2T

ouclaneçÃo

(Razáo Social)

CNPJ/MF N"

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade o_, instaurada pelo Município de

náo integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado
publico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administraçâo
Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente.

Data

Local-

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO VI. MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NO:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS,
ATRAVES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E DO OUTRO
LADO A EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Morrinhos - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.566.92O1OOO1-1O, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Centro - Morrinhos/CE,
através da Secretaria da Educação, neste ato representada pela respectiva Secretária
Sra. Francisca Girliane Araujo Teixeira, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n"

neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do CPF/MF n'
, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO

DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregáo Eletrônico tombado sob o no

_l-, em conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar t47 de 7 de Agosto de 2014,
Decreto Federal n" LO.O24 de 2O de Setembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICO DESTINADO AOS ALUNOS DA
BDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS - CE, tudo conforme especiÍicações contidas no Termo de Referência,
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRro
ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1. O valor globat da presente avença é de R$
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo
com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getulio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortui
fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinfuia e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaÇáo e termo
aditivo, ser restabelecida a relaÇáo que as partes pactuaraJn inicialmente entre os

encaÍgos do contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraÇáo do
fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e

consolidada.
3.4. Independentemente de declaraçáo expressa, Íica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estáo incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE vIcÊNcIA CoNTRÂTUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar 31 de

Dezembro de 2021.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDrçÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LrcrrAçÃo.
5.1. Os produtos deveráo ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na
forma, nos locais e horários deÍinidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a náo comprometer o

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

interrupçáo, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasiáo da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em

O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e

Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, com domicílio na
Rua José Ibiapina Rocha, S/N- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

07.566.920/0001-10, para a entrega dos produtos, deveráo ser atendidas as exigências
do edital.
5.2 A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da Íiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente

ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da Íiscalizaçáo inerentes ao objeto do Contrato deveráo ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é

obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitaçáo não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
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perfeito desempenho em relaçáo a praza de entrega, validade e qualidade do produ

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderáo advir desta
licitaçáo correráo a conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento,
nas Dotaçáo Orçamentária no Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SÉ"TUUE . DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao

adimplemento da obrigaçáo e encaminhamento da documentaçáo tratada neste
subitem, observadas as disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores
contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipaçáo ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor faturado em 0,03%o, sobre o valor da prestaçáo vencida, por cada dia
de atraso ou de antecipaçáo.
7.4. Por ocasiáo da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser
emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, com domicílio na Rua José
Ibiapina Rocha, S/N- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

07.566.920/0001-10, acompanhado da seguinte documentaçáo: acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAÇÔES pe CONTRATADA
8.L. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2021, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregáo, no Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei

de Licitações;
8.4. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇ^O na inspeçáo do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de

execuçáo do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correçáo das deficiências el ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.7. Disponibílízar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagaÍnento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
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8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas
ftzerem no FORNECIMENTO, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
atualizado do Pregáo, na forma do § 1'do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIcAÇÔus po CoNTRATANTE
9.7. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECTMA - DAS SANçÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento do fornecimento dos produtos, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citaçáo e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo,
pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
1O.2. A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execuçáo imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:
I-Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave.

II - Multas (que poderáo ser recolhidas em quaiquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do

objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 7Oo/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especiÍicada nas demais a-líneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caraclerizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeiçáo;
III - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com

o Município de Morrinhos prazo náo superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
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a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimen
Administraçáo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da
aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderáo ser aplicadas
às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
1O.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em Íirmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que the será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigaçáo assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e flo prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAç^ÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento seráo efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA pÉcmra SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisáo contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisáo
com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, frcam
reconhecidos os direitos da administraçáo, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
72.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
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12.5. Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n" 8.666
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prej
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art.7E acarretaas consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)

Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de
XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante
denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
14.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oÍicial Municipal, como condição
indispensável para sua eÍicácia, nos termos do parágrafo unico do art. 61 da Lei Federal
n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUTNTA- DO FORO:
15.i. O foro da Comarca de Morrinhos é o competente para dirimir questôes
decorrentes da execuçáo deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55
da Lei 8.666 de 27 de junho de 1993, alterada e consolidada.
75.2. Declaram as partes que este contrato correspondente â manifestaçáo Íinal,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato
juntamente com as testemunhas Íirmadas. Morrinhos - CE.

Morrinhos-CE, _ de _ de _.

Secretário (a) Municipal de 

-
CONTRATANTE

Testemunhas

Razáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

21

NOME NOME
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ANEXO AO CONTRATO N. 0206.0 1 / 2O2L.§.

PROCESSO: Pregão Eletrônico n" O206.O1/2027
OBJETO:
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:
E-MAIL:
VALOR TOTAL:
DorAçÃo:
ELEMENTO DE DESPESAS:

DE

4
Fts

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS rTENS UND MARCA QN"D
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

$
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